
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

MENSAGEM N
o
 044/2024 

 

Ao Senhor 

JOÃO MORALES 

Presidente da Câmara Municipal 

FOZ DO IGUAÇU – PR 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que “Revoga 

as Lei n
os

 2.872, de 23 de dezembro de 2003 e 3.613, de 26 de outubro de 2009; Decretos n
os

 

15.546, de 5 de fevereiro de 2004 e 19.217, de 26 de outubro de 2009 e dispositivos da Lei n
o
 3.936, 

de 19 de dezembro de 2011 e do Decreto n
o
 21.028, de 19 de dezembro de 2011”. 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo revogar: 

 

1) A Lei n
o
 2.872 de 23 de dezembro de 2003 e o Decreto n

o
 1.546, de 5 de fevereiro de 2004, que 

tratam da outorga da Permissão de Uso à Associação dos Mototaxistas de Foz do Iguaçu – 

AMOFOZ – de Parte do Lote n
o
 (10.2.53.17) 0600, situado no lugar denominado Tamanduazinho, 

nesta Cidade, Município e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com superfície de 

3.500,00m² (três mil e quinhentos metros quadrados), objeto da Matrícula n
o
 12.507, do Livro 02, 

do 2
o
 Ofício, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

 

2) A Lei n
o
 3.613, de 26 de outubro de 2009 e Decreto n

o
 19.217, de 26 de outubro de 2009, que 

tratam da outorga da Permissão de Uso à Casa de Apoio Esperança em Cristo, do Lote n
o
 01, da 

Quadra 07, situado no loteamento denominado Vila Boa Esperança, no Quadro Urbano desta 

cidade, Município e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme Matrícula n
o
 00831, 

do 2
o
 Ofício, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca e de Parte do Lote n

o
 215-M, 

situado no Imóvel Foz do Iguaçu Parte II, no Quadro Urbano desta cidade, Município e Comarca de 

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, de propriedade do Município de Foz do Iguaçu, conforme 

Matrícula n
o
 31.593, do 1

o
 Ofício, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca; 

 

Justificativa: 

 

Destacamos que as entidades em questão não tomaram posse dos imóveis, tampouco utilizaram o 

espaço para as finalidades sociais conforme exige a Lei n
o
 4.577, de 19 de dezembro 2017, que 

Dispõe sobre a Permissão de Uso de imóveis de propriedade do Município às entidades da 

sociedade civil sem fins lucrativos, e dá outras providências: 

 

Art. 2
o
  A permissão de uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, 

pelo prazo de trinta anos, em caráter privativo, mediante a condição de que a 

área cedida seja utilizada exclusivamente para os fins intrínsecos da 

entidade permissionária. 
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3) Os incisos III da Lei n
o
 3.936, de 19 de dezembro de 2011 e do Decreto n

o
 21.028, de 19 de 

dezembro de 2011, que tratam da outorga de Permissão de Uso de imóveis de propriedade do 

Município de Foz do Iguaçu, à Cooperativa dos Agentes Ambientais de Foz do Iguaçu – COAAFI – 

do Lote n
o
 (06.6.08.20) 0250 – situado no Conjunto Residencial Graúna, com superfície de 

339,48m
2
 (trezentos e trinta e nove metros e quarenta e oito decímetros quadrados), sem 

benfeitorias, de propriedade do Município de Foz do Iguaçu, conforme Matrícula n
o
 57.540, do 

Livro 2, do 1
o
 Ofício do Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca.  

 

Justificativa: A entidade já não faz mais uso do imóvel, anuindo com a revogação de sua 

Permissão de Uso. 

 

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores dessa 

Casa de Leis. 

 

 

Foz do Iguaçu, 29 de maio de 2024. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal  
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI, DE 29 DE MAIO DE 2024. 
 

 Revoga as Lei n
os

 2.872, de 23 de dezembro de 

2003 e 3.613, de 26 de outubro de 2009; 

Decretos n
os

 15.546, de 5 de fevereiro de 2004 e 

19.217, de 26 de outubro de 2009 e dispositivos 

da Lei n
o
 3.936, de 19 de dezembro de 2011 e 

do Decreto n
o
 21.028, de 19 de dezembro de 

2011.  
 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 
 

Art. 1
o
  Ficam revogados: 

 

I - Lei n
o
 2.872, de 23 de dezembro de 2003, que Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a outorgar Permissão de Uso de parte de imóvel de propriedade do Município, conforme 

especifica, que trata de Parte do Lote n
o
 (10.2.53.17) 0600, para a Associação dos Mototaxistas de 

Foz do Iguaçu – AMOFOZ –, conforme Matrícula n
o
 12.507, do Livro 02, do 2

o
 Ofício, do Cartório 

de Registro de Imóveis desta Comarca;  
 

II - Decreto n
o
 15.546, de 5 de fevereiro de 2004, que Outorga Permissão de Uso em favor 

da Associação dos Mototaxistas de Foz do Iguaçu – AMOFOZ; 
 

III - Lei n
o
 3.613, de 26 de outubro de 2009, que Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a outorgar Permissão de Uso de imóveis de propriedade do Município de Foz do Iguaçu, 

à Casa de Apoio Esperança em Cristo, que trata do Lote n
o
 01, da Quadra 07, situado no 

loteamento denominado Vila Boa Esperança, conforme Matrícula n
o
 00831, do 2

o
 Ofício, do 

Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca e de Parte do Lote n
o
 215-M, situado no Imóvel Foz 

do Iguaçu Parte II, conforme Matrícula n
o
 31.593, do 1

o
 Ofício, do Cartório de Registro de Imóveis 

desta Comarca, ambos no Quadro Urbano desta cidade, Município e Comarca de Foz do Iguaçu, 

Estado do Paraná; 
 

IV - Decreto n
o
 19.217, de 26 de outubro de 2009, que Outorga Permissão de Uso em favor 

da entidade Casa de Apoio Esperança em Cristo; 
 

V - inciso III da Lei n
o
 3.936, de 19 de dezembro de 2011, que Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo Municipal a outorgar Permissão de Uso de imóveis de propriedade do Município de Foz 

do Iguaçu, à Cooperativa dos Agentes Ambientais de Foz do Iguaçu – COAAFI – que trata do Lote 

n
o
 (06.6.08.20) 0250, situado no Conjunto Residencial Graúna, conforme Matrícula n

o
 57.540, do 

Livro 2, do 1
o
 Ofício do Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca; 

 

VI - inciso III do Decreto n
o
 21.028, de 19 de dezembro de 2011, que Outorga Permissão de 

Uso de imóveis em favor da Cooperativa dos Agentes Ambientais de Foz do Iguaçu – COAAFI. 
 

Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 29 de maio de 

2024. 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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